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2725112- C3/ 2020-02139/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TIMBAUBA/PE 

 

 

 

Processo: 00011045420198173480 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARILENE MARIA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 30/01/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 15/04/2017. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 337,50 (trezentos e trinta e 

sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela beneficiária 

legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 30/01/2017. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 337,50 (TREZENTOS E 

TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

                                                           
6
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TIMBAUBA, 28 de maio de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

  

  

 

 

 

 

 

Num. 63151991 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 08/06/2020 13:06:56
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060813065606800000061998446
Número do documento: 20060813065606800000061998446



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move MARILENE MARIA DA SILVA, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de TIMBAUBA, nos 

autos do Processo nº 00011045420198173480. 

  

Rio de Janeiro, 28 de maio de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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08/06/2020

Número: 0001104-54.2019.8.17.3480 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara da Comarca de Timbaúba 

 Última distribuição : 16/12/2019 

 Valor da causa: R$ 13.162,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARILENE MARIA DA SILVA (AUTOR) GILBERTO CORREIA DA SILVA FILHO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

63151
992

08/06/2020 13:06 ANEXO 1 Outros (Documento)



 

^^: 

1 ^ ^ ^ 

^̂ B^ 

B̂^̂^̂  ̂.̂ ^̂ ^̂  

^̂ ^̂ ^ 

^^^^^.^^ 
^B^^ B̂^̂  

^ B ^ 4 ^ ^ 

.̂ ^̂ ^̂^ 

I 

^ 

^ 

^ ^ ^ V A ^ ^ ^ ^ ^^^^^ 

^̂^̂^̂^̂  

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

B^B.B^^^^^^^^ 

B ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂  
^^^^^^^B^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

Num. 63151992 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 08/06/2020 13:06:56
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060813065635500000061998447
Número do documento: 20060813065635500000061998447



; 1 ' ' 
� t i 

� o o - i z ' 

C«i«jao de montslítxán do IML 

i i l 
«aiimAS^. I 

O, 

I 
4 

« t r a p t u . I � I Ü S Í I L Í J 
;#WWÊ##0 #S2WEZg^ 

^ .: V 

^l'^£'^iS^^.XX'J^^''^^L'^*^^'- ;̂/'\Cio\AL T LCv-l.^F^(p) 

!.\\ 

<-'j'j íi".í 

CEluX. 7.78(^.638 Í^W^ 10/02/2014 

« RAFAELA MARIA DE S^J^fTANA CAVAL-C/WI >> 

Pl!. í í ' 0 

.lOSlz MíiNOEL DE SArJT^NA » 
< < h-lAFUA CECI DE OLIVEIRA SANTANA > 

I 
s. 
ã 

AHE :i>J!i^:),'-£"iG "t-'*̂ ' 

24/12/198^ j f f 
<< 0760540ÍEÍ5 2C'Í3 2 00015 037 } | i ' 

0004944 ?.0 VlCâNClA Fc >> ^ r"? W "T.rj 

- rlí̂ o 
086.005.684-50 _ . < \ . , . . )̂ 

\.«-LPíi*, r-sOi, 

VÍCííMGlA - PE 

, T ' J j " ' ' c 

c ,̂-*:̂ rói" :T3 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
MARILENE MARIA DA SILVA COMPREV SEGURADORA

S/A

3170318142 Timbaúba Invalidez Permanente
30/01/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 28/08/2017

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE 4º PODODÁCTILO DIREITO

A ESCLARECER

Observações:

Documentos
complementares:

A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA NÃO PERMITE AVALIAR SEQUELAS

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

VISÃO MÉDICA LTDA

JORGE ALBERTO C DE SOUZA

52.37730-0

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARILENE MARIA DA SILVA COMPREV SEGURADORA
S/A

3170318142 Timbaúba Invalidez Permanente

30/01/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA DO 4º PODODÁCTILO DIREITO
APRESENTAVA LIMITAÇÃO DA FLEXÃO DO 4º PODODÁCTILO DIREITO EM 10°, AUMENTO DE VOLUME (1 /4 ) EM
FALANGE PROXIMAL DO 4º PODODÁCTILO DIREITO.

SUBMETIDA A TRATAMENTO CONSERVADOR COM A REALIZAÇÃO DE IMOBILIZAÇÃO  POR UM PERÍODO DE 30
DIAS. FOI ACOMPANHADA EM CARÁTER AMBULATORIAL E  ENCONTRA-SE EM ALTA ORTOPÉDICA, SEM
COMPLICAÇÕES.
APRESENTA  LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DO 4° PODODACTILO  DIREITO.

Com sequela

23/10/2017

Observações: *MANTIDO ENQUADRAMENTO DO MÉDICO EXAMINADOR -

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

DÉFICIT FUNCIONAL LEVE DO 4º PODODÁCTILO DIREITO

Médico examinador: TIAGO MARTINS FORMIGA

CRM do médico: 8085

UF do CRM do médico: PB

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Dedos da pé-Perda funcional completa de
qualquer um dos dedos do pé

10 % Em grau leve - 25 % 2,5% R$ 337,50

Total 2,5 % R$ 337,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

CNIS - Cadastro Nacional Informações e Serviços

DORES MENDES B C MENDES

52.25889-0

UF do CRM do médico: RJ
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INSTRUMENTO PARTICUIJXR DE PROCURAÇÃO 

OUTORGAN" E: Â/lfi<i/jL^U^ Â/4d^iJU» ^^i\^f(f. Portador do documento  
de identidac e n^ J f cQ>:^. expedido por j&V inscrito no CPF sob o  

V^V f f , residente na X^LAA ^ ^ ^ ^ . ^ /y^6^ p^ai^A,^ 

t̂Scy^cteg^^ 

^^ 

2. OUTORGADO: RAFAEUV MARIA DE SANTANA CAVALCANTI, brasileira, casada, 
portadora d<=documento d3 identidade n ^ ^ ^ Z g g j ^ S D S / P E ^ inscrito no CPF sob 
o r\̂ {Q9íG,' ÜC .̂ ̂ Ã t / - j çQ, residenie na cidadede Buenos Aires/PE. 

PODERES: Poderes específicos para propor, solicitar, acompanhar, providenciar, requerer, 
cancelar e dar entrac a junto a Seguradora conveniada a Seguradora Líder, a fim de indenização 
de Seguro DPVAT, Morte, Invalidez permanente, Total ou Parcial e/ou Despesas Médicas -
Hospitalares. Como também qualquer documento que julgue necessário aos interesses do 
OUTORGANTE ou je seus dependentes. Podendo também assinar FORMULÁRIO DE 
AUTORIZAÇÃO DE P/.GAMENTO.' 

Loc-il e Data; "CWOfr de A ^ l a u i õ de 20ljjf:. 

Outorgante ^ /x&/7y / ^ ^ _ ^ ^ Z ^ , : ^ . 

Notarial e Registrai de Timbaúba . a : 

S S B S i 

y - ^ C ) 

l \ 
\ 

S'-
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OUTORGAN" E: Â/lfi<i/jL^U^ Â/4d^iJU» ^^i\^f(f. Portador do documento  
de identidac e n^ J f cQ>:^. expedido por j&V inscrito no CPF sob o  

V^V f f , residente na X^LAA ^ ^ ^ ^ . ^ /y^6^ p^ai^A,^ 

t̂Scy^cteg^^ 

^^ 

2. OUTORGADO: RAFAEUV MARIA DE SANTANA CAVALCANTI, brasileira, casada, 
portadora d<=documento d3 identidade n ^ ^ ^ Z g g j ^ S D S / P E ^ inscrito no CPF sob 
o r\̂ {Q9íG,' ÜC .̂ ̂ Ã t / - j çQ, residenie na cidadede Buenos Aires/PE. 

PODERES: Poderes específicos para propor, solicitar, acompanhar, providenciar, requerer, 
cancelar e dar entrac a junto a Seguradora conveniada a Seguradora Líder, a fim de indenização 
de Seguro DPVAT, Morte, Invalidez permanente, Total ou Parcial e/ou Despesas Médicas -
Hospitalares. Como também qualquer documento que julgue necessário aos interesses do 
OUTORGANTE ou je seus dependentes. Podendo também assinar FORMULÁRIO DE 
AUTORIZAÇÃO DE P/.GAMENTO.' 

Loc-il e Data; "CWOfr de A ^ l a u i õ de 20ljjf:. 

Outorgante ^ /x&/7y / ^ ^ _ ^ ^ Z ^ , : ^ . 

Notarial e Registrai de Timbaúba . a : 

S S B S i 

y - ^ C ) 

l \ 
\ 

S'-
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Rio de Janeiro, 14 de Junho de 2017

Carta n°: 11148982

A/C: MARILENE MARIA DA SILVA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170318142 ASL-0221258/17

Vitima: MARILENE MARIA DA SILVA

Data Acidente: 30/01/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: RAFAELA MARIA DE SANTANA CAVALCANTI

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 08/06/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 30/01/2017.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na GENTE SEGURADORA S/A onde o aviso de sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento não conclusivo
- Declaração do Proprietário do Veículo não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 14 de Junho de 2017

Carta n°: 11149214

A/C: MARILENE MARIA DA SILVA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170318142 ASL-0221258/17

Vitima: MARILENE MARIA DA SILVA

Data Acidente: 30/01/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: RAFAELA MARIA DE SANTANA CAVALCANTI

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à GENTE SEGURADORA S/A onde o sinistro
foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 28 de Agosto de 2017

Carta n°: 11556832

A/C: MARILENE MARIA DA SILVA

Sinistro: 3170318142 ASL-0221258/17

Vítima: MARILENE MARIA DA SILVA

Data Acidente: 30/01/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: RAFAELA MARIA DE SANTANA CAVALCANTI

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 06 de Setembro de 2017

Carta n°: 11609979

A/C: MARILENE MARIA DA SILVA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170318142 ASL-0221258/17

Vitima: MARILENE MARIA DA SILVA

Data Acidente: 30/01/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: RAFAELA MARIA DE SANTANA CAVALCANTI

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 16/08/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 30/01/2017.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na GENTE SEGURADORA S/A onde o aviso de sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovante de residência faltando página
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Rio de Janeiro, 01 de Novembro de 2017

Carta n°: 11897643

A/C: MARILENE MARIA DA SILVA

Sinistro: 3170318142 ASL-0221258/17
Vitima: MARILENE MARIA DA SILVA
Data Acidente: 30/01/2017
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: RAFAELA MARIA DE SANTANA CAVALCANTI

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: MARILENE MARIA DA SILVA
Valor: R$ 337,50
Banco: 104
Agência: 000000877
Conta: 0000055656-5
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 337,50

Dano Pessoal: Dedos da pé-Perda funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 10%

Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 10%) 2,50%

Valor a indenizar: 2,50% x 13.500,00 = R$ 337,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Identificação - Órgão Emissor/UF/Número:

Data local do exame:

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame fisico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnôstico(s)

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicação.

FRATURA DO 4º PODODÁCTILO DIREITO 
APRESENTAVA LIMITAÇÃO DA FLEXÃO DO 4º PODODÁCTILO DIREITO EM 10°, AUMENTO DE VOLUME (1+/4+) EM FALANGE PROXIMAL DO 4º 
PODODÁCTILO DIREITO. 

SUBMETIDA A TRATAMENTO CONSERVADOR COM A REALIZAÇÃO DE IMOBILIZAÇÃO  POR UM PERÍODO DE 30 DIAS. FOI ACOMPANHADA EM CARÁTER 
AMBULATORIAL E  ENCONTRA-SE EM ALTA ORTOPÉDICA, SEM COMPLICAÇÕES. 

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)?

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou funcionais que sejam definitivas e que 
justifiquem os danos corporais permanentes.

DÉFICIT FUNCIONAL LEVE DO 4º PODODÁCTILO DIREITO

IV. Segundo o previsto no inciso II, ¤1º do art. 3º da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique 
correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometico.

Região Corporal(Sequela)

4º PODODÁCTILO DIREITO

V. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valorização do dano corporal.

MANTIDO ENQUADRAMENTO DO MÉDICO EXAMINADOR - 

Local e data de realização do exame médico legal:

PE - GOIANA, 23/10/2017

RG 3876067 - SSP

23/10/2017 GOIANA/PE

x SIM NÃO

x SIM NÃO

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações(*).

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões corporais acometidas.

Vitima em tratamento

10% x 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

Sinistro:

Nome do(a) Examinado(a):

3170318142 - 2

MARILENE MARIA DA SILVA

Médico Perito: TIAGO MARTINS FORMIGA CRM:24411/PE

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sito provocada em acidente automobilistico registrado na forma de sinistro que indicou esta 
avaliação?

x SIM NÃO

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros em boletim de atendimento 
médico?

Esta avaliaçaõ médica deve ser repetida em dias

Exame não permite conclusão

Vide motivo do impedimento no campo das observações

Sem sequela permanente 

Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente 
de trânsito que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a justificativa médica para este 
enquaramento no campo das observações(*).

Total = "100% da IS"

Endereço do(a) Examinado(a): PRACA  LUIZ PORFIRIO PESSOA  nº 76 - CENTRO - TIMBAUBA/PE

100%

100%

100%

100%
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Assinatura do perito Examinador - CRM
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escnto.s à mâo, por melode extratos ban ários informando a fnovimentacao financeira da contõ ou copiado verso do cartão múltiplo corn informação 

cõdigo ae segurança. 

; PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE rOOOS OS BANCOS^ 
N � cio B.ANCO dõ .AGf 'JCIA ícom dípitc se pist i r} , ^ da COf̂ iTA (com dígilo, se existir) 

PAR/1 CREDÍTO/-M CONTA POUPANÇA iSOMENTE BANCOS SRADESCO. IT^iU. BAMCO OO SRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; ^ _ ./ 

N' do BANCO _ 6 q ^ á % % _ N ' da AGE ĴCIA (com cíígilc. s- evistir) ^ P á l ^ i J ? : — da .COÍNÍTA (com dígito, se e x i 5 t i , L c ) C O _ a _ 5 . 6 _ J % 6 - ^ 3 ^ 

DECLARO QU-̂  A CONTA ACIMA ME(M( lOMADA É DF r."!^HA Tr jLARiDADE. U.VA VEZ EFETUADO O PAGAí̂ nENTO/CRÉOITO DA INDENIZAÇ.ÀO. 
DE ACORDO COM AS INFOR-̂ IAÇÔES DE CRirf6. RCCOrait : 0 O R:C£P! ' '̂ F^̂ TO 3 OOJ COMO r.üFTADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO. 

V? 

iCC^^A^''^-:?^:^^^-"':^/^ 
LOCA,.£ 3/1 h . Í5Í; !NA'IUP.AD0 BENEFICIAP.IO 

<^|\ ATENÇÃO - - -
� rc DPV4T /^inyfivntJ-ifX? ?Sn.5üOO0 ' I T - Õ - !*� r n - . - . f zg j ao'S 1^0''. rr.cx\ be-.zfic^ar.o./s.cbedecendn =, teu m -'gr 

n,i=L'LLdo.oüente}..ndem^.i,jü Je aièFUS.SOO.OCcn c z ; : . - , , rr.tc./.^], .;-r co .L:-ne a g:,.^iü,idí das seni.ei.^i - dt- do 
0,1 d ü . i C i u e n t e , . ' n n e n . t a i c r : j j . j u v . v ^ L. . . . . . . . . . . . . . . . -

t;.a f̂ . de ir^gurc p.ev,,,a tc . . ^ J^, e - M . Í l. . n ; ; í.nL,'. 7 c.̂  nsc dcspei,̂ .s mCü.co-nospiinUíCi, 
-^.-..1 irc."ip ir-.h.-' opift-rís- deniipli-;-* .^Prdidxfe.iu:.- . \- � -Jr-rsít;u'cdoLn.n5 iv ron,.oi uLUiqiie parr. Ü :>AC DPVHI OSu 

: . r .o ; ; ; 
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C s . g u i a d o r a 

: L Í D E R AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZ 
l i l l i l i i i l f 

. Oytros 

N" DO SINISTRO CAMPO PREENCHIDO PELA SEGURADORA 

fMfc ft i imuiaric deve ier p ise i i ih ido e> .lusivainenie com slâ(Síi.s_ífc)j!£Qeficiàrlo cia indenização (lo Seguro DPVAT.nunca com dados de terceiros, 
ainda que esses sejam procuradores. ( 3Coniend5-se o prer:OChirriÇPW em leua de forma e sem rasuras, para eviiar õiraso no recebimento dõ 
intípoir ição no banco. luriy» itfüu lio jAjiiLu. y 

Eu. rm>\ii/ín9 ^Irmnfi^.ci r6x_ 
PORTADORÍA) 00 RG N" ^ _ Í K J L ^ . Q £ Í L - XPEDIDO POR js.x^-ã£:. EM ̂ 2/ ,'JC>S_ /'/<^rSk} 

? ^ ' ^ ' ^ í d \ \ ~ í i ^ < ^ ' Y ' 0 ' U - ' ^ ; ig ' f ( :KP ' . ' ' ;� . , - _ L ' w ^ ^ ' " ' . P R 0 F I S $ Á O _ & L L L & & l ) 

E RENDA MENSAL OE R $ _ J ' ) NA QUALIJAUE CE BtXÍ^.C>i4.KlCUA.I ÜO VALOR REFERtiNTc A INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

SECURO DPV4T l i ^ V m t - l O o o C U U Â j ^ d d i a a ^ v ^ * S E ^ L I R A D O R A L Í D E R DOS CONSÓRCIOS 0 0 SEGURO 

DPVATA EFETUAR O CREDITO. DE ACO .DG COM A5 lNhOl<MMCÓ>iÍA8AI>0 PMESTAD.AS. 

i [ � ) ACircular Susep n'-MS/lOlJ.que tfi :a da prevenção lavpqen ÜP. d n i e �-.O msf.iído ségui ador. d,!Kf mina que todas asseguradoras são obiiqadas a 
coniiiiuir ^BdiSl.o d* lodis as písicas f ivolvidii: p« j . .<.,.„l, i -:!� � � ,r C-.rr CÍ1.<E:.Í deve íoraiir. Xc r i dcs ( f - r - im tnw da u-i-^-i-fiír.-itàí» p?S3cal. 

[ infoimaçôís actxa da piofissão e da fai. a dg rendi iníri.sji 

Pora vvitar repiog/amacão de u m pagar ,ento. Irímbre-sí que os d o t u n y t i'.os aUái^ j i;-lá.r.ionactos aãe j i gwga i /de f o s r í ^ u ^ 

� Canlò sal.iric e/ou Ijencfício - n 

. Conta Empresarial - nos documer 

- Conta conjiin:,? qu.^ndo o beneficiá 

. Conta (ipo F AriL, .it?nc^r. |i,ir;i o lir 

. Conta il;)o F A C I L óperaçáo CCS ria' 

� Conta POUPANÇA operação 013 da 

� Conta bloqueada, inativa ou em pri 

conipróbatório dos dados bancário 

� CFF do beiieftãrio/vitiiTia inválido o 

w recmta taz^nda.qov br i , bem i 

� Córttas não pertencentES íi v í t im 

IMPORTANTEiTambém não devem sei 

escritos à mão. por meio de extratos han 

de cõdigo o t segurança. 

18 m 

%%9wvma« s/A. 

,s ( iocumentoi <ipirer:er«-rt iermcs tais t o m o : INSS cu PREVIDÊNCIA SOCIAL ^ ^ g ^ ^ g g o j ^ m r a e ^ , 

�.os dpaítíLirrri (*=�! rnr.s t.i,:; c.cír^n. CNPj ou ME, ME ímicro empresa) OU LTDA. """ " — ^ ' 

ioA'ít l i" ! i3nfi f ' fo' l i i iHat: 

lire-de mo\' l i^tni :afno i i r , i i i r i4r» mensal: 

EF (Caixa E.:on6mica redersl); ' 

CEF abena em (.'nidade Lotéiicas com limile de niovirnenl-açdO financeira n|f i isâl 

posta (nesié moMcrrd. levogc-se aaceltjcà<j'de proposta de aber iur j i de r ^ ^ p t ó ^ ^ S ^ ^ ^ ^ - l ^ ^ " ! 
B M K M . pg c E p a o i , ^ g 

I pendente de regularização c u cancelado trecoiriendarnos a consulta ao site da RECEITA FEDEKAL 

amo o CPF cada-.tr&do no SISDPVAT Sínisfodque não é o mesnío da conta informada para depósito: 

/bi lneficarios. ' 

apresentados documentos q u í comprovír i i os dados bancános com imagem digiializada.'scBnn.:i coloi ido. 
�ários informando a movimentação financeira da conta ou copiado verso d o caitão múlt ip lo corn informação 

PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 
N' du BAMCO N" da .AGf 

roDos os BAWC051 
�JCIA ícom dio i lc se psistif 1 , 

N ' da CONTA (com digi to, se exist ir) . 

áí PAR/i CREDITO CONTA POUPANÇA ISOMEt^TE BANCOi GRADE!CO. IT<\U. BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FECHAI I _ _ <: yd'~d^/ 
W - o BANCO (dçU^Gi.Jtr da AGÍ -JCIA (com dígilc. S:- evSsilr) _Oâl3Llt_ N da COIVITA (com digito, se e!cist»!_c)CLO-i-->-»-->P-5 Y 

dA$h —. ^ ' 
OECLARO QUE A CONTA ACIMA MEI^Í 
DE .ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DE 

lOMADA É 3 r (�""tH-A T,'"J: AP.iD.'-D£. U/ZA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CREDITO DA INDENIZAÇÃO. 
�CRITAS. nECO:cHÍ : 0 O R^CC-"!' � :F'4T0 : 00 .1 COSO GUnADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO. 

- i ^ ^ j i c u M ^ "e-Z^Z^^ 
LOLA.. E O/" A 

^.^17-. )e 
.iüSüvAlUPvADO BENEFICIÁRIP 

/ j ^ ATENÇÃO 

. « . . . . . . . . 
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML L i u f t u U V H v i m i t f r i c u 0 # U M L 

Eu, ^ ^ ) n a _ f l { 2 ^ l i S ^ l r y - \ r t A t ' n t r-/% ^ % ^ / ^ ^ r > , , portador da carteira de 

identidade n? ^ ^ « g - O ^ ' ^ e inscrito no C 

residente e domiciliado na 

Odade y i i / r n P ^ j j J ^ p Q T - ^ 

estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal - IML para os fins de requerimento de 

indenização do Seguro DPVAT (Lei n^ 6.194/74), uma vez que: 

j ^ N ã o há estabelecimento do IML no município da minha residência; ou 

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido nao realiza perícias para fins de 

prova do Seguro DPVAT; ou 

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido realiza perícias com prazo 

superior a 90 (noventa) dias do respectivo pedido; 

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de 

invalidez permanente causada diretamente por veículo automotor de via terrestre, solicito que esta declaração 

permita o prosseguimento a análise da minha documentação sem a apresentação do laudo do Instituto Médico 

Legal-IML, concordando, desde já, em me submeter à perícia médica às custas da Seguradora Líder DPVAT para a 

correta avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para os fins do § 1 ^ do art. 35 da Lei nS 

6.194/74. 

Declaro ainda estar ciente de que a autorização para a realização dessa perícia não significa prévia 

concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de impugná-la, caso discorde do seu 

conteúdo. 

; =m/ f y ;á . ^ r:̂  jG^^ 1£L 

Assinatura do declarante 

conforme documento de identificação 

\ 

\ ^ \ ; ^ ' ; ^ 

> csc } ^^ 

�cr 
l/YTl ênXPo^, : .%2__r% I n ^ y -^-, 

y 
Local e data 
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alo úodaiatòno 

FICHA DE A T E N D I M E N T O E U R G Ê N C I A 
Prefeitura Municipal: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBAUBA 

S.M.S.: HOSPITAL DO TRICENTENÂRIO 

Unidade de Saúde: HOSP MUNIC DR JOAO COUTINHO E MAT D PRIMITIVA 

Data: � ^ r v20 ' 

Hoia: 

01 . OADOS DO PACIENTE/USUÁR10/N'> REGISTRO Atendimento r\° 

MiL^Ní m^RiA ^LSJL^L: 

2t.^^ AO 

Nome do Usuário; 

CartSo 

Mãe: 

Logradouro: 

Ba imo/ Localidade 

,.p 
OInica: 

Sexo: 

p 
Ocupação: 

N° Prontuário 

N*GrpFamliar 

Xé 
Ui.í fOtfÍAÍX->;.ftrf/ 

Data: y 

t)̂  Moif Motivo da procura 

Assinatura do Paciente 

Conpterrerto: 

U.F.; Telefone. 

Hora; 

02 - ACOLHIMENTO ( ) Urgência ( ) NÃo Urgência ( ) Emergência ( ) Acidente da Trabalho ( )Acidente de Tránsto 

Aco Îmento com classificação de risco: 

Assinatura: Qaesfficação: 

03 ^ A N A M N E S E : _ ^ ^ / ^ r-\^/l 
j h i - J " m A^y- . y 

( " ^ ^ V ^ 

04 - EXAME F lS lCO: Tenperatura; F.C: PA: F.R: Oasgow: 

05 - EXAMES C O M P L E M E N T A R E S SOLICITADOS: 

( ) Laboratório: 
\V ' o # 

—^rt; 

L\i\* 

( ) Radiológico: 

( )EOG ( ) Outros L . - ' 

Hpõtese do O agnóstico: 

Conduta: ( jMedcação ( ) Observação ( ) Laudo para AIH 

Saida: Oata/Hora / / as h. ( )ABa referido para UBS ( )Úbao 

( ] Outra Unid. Urgência ( ) Especialidade 

( ) Internação no Hospital 

OD: 

Médico: (CarvTtK) e Assinatur?) 
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( ] Outra Unid. Urgência ( ) Especialidade 

( ) Internação no Hospital 

OD: 

Médico: (CarvTtK) e Assinatur?) 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 26/10/2017

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 337,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARILENE MARIA DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00877

CONTA: 000000055656-5

Nr. da Autenticação A9316B6FAC355B51
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA Documonloa tío IdWliíícairAo 

E'-''_J2kZÁL.Azig_Zl33 'CÍAJJO^ 

RG n 8 _ ^ 1 ^ ^ ^ 6 > _ , data de expedição , ^ l d j l 5 / _ Z g ^ r g ã o 3 S P Z / ^ . 

CPF n g ^ g V ^ T ^ ^ S J l O ^ j ^ venho perante B e.ste instrumento declarar que não 

possuo comprovam e d e endereço em meu nome. sendo certo everdadeiro que resido 

no endereço abaix, descrito seguindo, em anexo, documenio comprobatório em nome 

de terceiro: 

Logradouro 

(Rua/Avenida/Pra ;a) 

Ntjmero 

Apto / Compleme Uo 

Bairro 

Cidade 

- ^ ^ ^ ^ - ^ ' ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ 

(3o3J^G__ 

Estado 

CEP 

Telefone de Contí to 

E-mail 

X, 
^ r r ^ & U ^ I & G -

^-5..S'3t.Q^OO<0— 

Por ser verdade, fir no-me. 

Loc ,1 e Data: ^ ^ ^ 

Assinatura do DecI: rante: r i á I j ^ ^ J ^ / ^ 
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p 
JaOt boebl de ElAtrio: Crbda pota Ld 10^ Ift de ZO/OvQI 

_ KOTA FtSCAL � F A P J R A - CONTÂ OE ENERQlA E L C T R I C A 

C G i p G CtropanUa EnttBancn ò» Pwnatstuo _ 
" ~ � Av,-ljia do Bam», t u . B n Vaim. RBctfo/PercBzbucQ - CEP 
Gf ipoNeoenCfgÓ aO>J lO 6M.932/0Ml-0S | biK. Eat | ws.teli».e(m.D» 

OAOOS DOCLJEfíTE 
tTAGlLDO FELICIANO DE A R A U J O 

C . ' . ' D E ; Í E C O a,\ U);iDADE C0l}Sli:Z\ViO7L^ 
P C LUIZ PORFIRIO PESSOA 76 

C P F : 135,779,304-97 

CLASSTPfCACAa 

81 RBStXKOfii. 
RESIDENCWL 
Monofãstco 

IP Q A K H K FBCAL 

DD04684B3 

A(>RES£MrnCAO I rOOCU^TTE 
05/04/2017 ?0D1517S87 

troAotsãÍAíÂo 
38703» 

C E N T R O / n h C A U B A 
T IMBAUBA P E 
55e7(H)00 

COITA C3MTTUTQ 

;P251199019 3 04^017 
MrAO&.VQfç?fexTQ 

: 12^4/2017 
^ .HBBtA PBOftêiíttl_I 

05/0572017 

19133̂  # 

Consumo AM>tkVW>] 
ACftsdrno B a r v t m AUJIRELA 
AcTÍ!&CM) Bandeira VEfNCLHA 
C«4n&u<Aol i« iMucaoPüt fc8 
C t ^ | ^ d M n c f t o - C O § ^ 0 0 0 5 S 7 B I S - O a D I / 1 7 
M d S p v a t T K o ^ (Em&7e30 - (IBI09/I6 
J i m i g ^ s r a s o - t f 000607830 - Oa/[»rie 
PR&CRlANÇA-íOal íA 12-6980 0800 031 8986 

-̂ w» 

# 

TOTAL D A FATURA 

30J3OÍS3O0O 

«�REÇO (RtJ 

0.43332K7 

�Ht i iú t t íca õ i c Õ N i u i Í D ' 

D E M O í j s Í R A T l V O DE Ç O N 3 Ú K O OÊSTÁ HQTA p i s t j Â t 

OATA LDTURA 

13.17 

0.50 
O.IB 1 
1.1B 
0.16 
0.27 

0.B1 

3.00 

19.33 

(MOTO 

3SD 

iSrÕSttAÇilÈB Qt -TIBÜToã" 

n r 30 

MWIS » 

ICWS 
P S i m 0.43 0.fU 
CO=IKS 110 I A OJ» 

r A < M 3 cá tee M I M * 

aatyr , .xa^Ai :c .àã i " " \ 

BC8D 8395C3C7 E E I M E 2 S C2C8 E2D7 EF08 

Í N F O E K A Ç O E S lUPOfr iALTE» 
Ui»aaM.taf^^ea»ncofaaa»«aRMlJ052iwK«rm»,>.>>,.. .w-^—.. _ 

> .» (BeHZJ1010e i t±» t« i *F—oa iM^y i ^ r iSa^ to^ 

> u * 7 V f t ; I i l i l l l i l l Hlmi 11 
tArt9.ltt.Vl,«.?l.iae«CiCJtOC^«,< 

. M 7 ' R m » , * 1 í ' ^ * ' ' ' ^ ' ' " ™ ^ « ~ ' ' - * ^ ' * * * V * ' * « ^ * « ~ « r X" 

x%.. 
# 1 ' ' 

7Z..w*»ctt OA# a r : r ? . ;E3 

aso �JS UJO 

ego 3.0 w 
0 » m Qta 

Í*M> 

IVO 

�JOD 

i M D M t t ^ . R l S J I 

' .^lUCETtE^&C 

(VJ 

720 

\G^-
\ 
i ^ 

SSÇ;̂ ^ ,̂ 

t»c*o(y| 

— 
303 331 

CONTA COMTBXTD ifpnwtr* 
r t ^ A i - i n i w a n ' n> 

TDTAL A RAGAa pO) 
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possuo comprovam e d e endereço em meu nome. sendo certo everdadeiro que resido 

no endereço abaix, descrito seguindo, em anexo, documenio comprobatório em nome 

de terceiro: 

Logradouro 

(Rua/Avenida/Pra ;a) 

Ntjmero 

Apto / Compleme Uo 
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Cidade 
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Telefone de Contí to 

E-mail 

X, 
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Loc ,1 e Data: ^ ^ ^ 

Assinatura do DecI: rante: r i á I j ^ ^ J ^ / ^ 
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aso �JS UJO 

ego 3.0 w 
0 » m Qta 
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� O O l 5 ' 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

^̂ '-ía. üAû lw^ 
D ^ „ n % A c c , . / 
RG n5 Í ^ 1 Í Ê 3 ^ . data de expedição jg? / 02 /^'U órgão .?/ls }PP. . 

CPF n9 0 ^ 6 , venho perante a este instrumento declarar que nào 

possuo comprovan e de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 

no endereço abaixe descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 
de terceiro; 

Logradouro 

(Rua/Avenida/Pra 

Número 
H) ^ L g 2 L _ ^ 

Apto / Compleme Uo 

Bairro 

Cidade 

x j af-?n. o 

Estado 

CEP 

Telefone de Contí to 

E-mail 

vO - �� ^ 

CLLÍA__: 

àÀ, ^^XTíÚ^^i^i 

B^^tH£,z^QajO_ 

Í^J-3^xx3..SJ^xSyjÒ jn?f / 9-<7^/G-.x^ 

Por ser verdade, fir no-me.-

Locl e ^T^ià-^urnOK (jif.í)^^ 

í) 
Assinatura do Declí rante: m<iÀi.cu XX 

* « - - ' 
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EnafgMcado 
At JüSo üt> Bcna. nt 

CWPJ laKŝ zaconB i 

lartta SofM dg Enqtfa BéWçg Crtada pria Ld_ilLí3a. fi, laypwi 1. 

j Y ^ l x ^̂̂ ^̂̂ ^̂̂ ^̂̂ ^ 
8 ^ ^ ^ ^ . r ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ E ^ O O O ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ l A ^ ^ ^ C ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 0 3 ^ ^ ^ l ^ 3 . ^ 

^ 2 ^ ^ 
^ ^ ^ ^ E O U T R A ^ A T I ^ ^ 

; roAMoanecM. 1 ^sm 
002804731 ' LWCA 

ApRHEJuaçjto I troocuexTE 

?«M/20t7 2000373304 

3 4 W / 7 n i ( 

� �OAnmuACto 

47ÍBró 

- zzcn} CA '.-svuri crrtí 
R U A J O i E E V J L L A W Ú I A 

' -E r^ rPCVeLQíC.S .A tPES 
B U E N O S A l f t c S P E 
SSôJS-OCO 

X" 

02/05/2017 
T U t A l A m O A J I < m 

í 2659845019 . 04/2017 
� A M f I M a M f D M t J . 

23A)5/2017 

19,23 

Ccnsunrs i^.is^vJr.'} - - _ 

Ar res t íno BandcB-a AMAF?ELA 

AcTÈscjma Barateira VERMELHA 

ConlnbuiçioButmiaçÔDPiibhca 

CMS Sutapnçâo-CDEjyF 002730300-JCtU 2/1T 
Uuto por atraso-NF a02SS0£B3 - 2103/1T 

TOTAL DA FATURA 

aUANTKtAOC 

30,0300000 

'CW 

0,53739e42 

OA» tmíBu 

15.13 
0.20 
0S3 
1.48 
O.M 
0,37 

IS .23 

S T t f i 

ACÚtS 

ia=D 

pc: 

CMOM « « a t o 

^JJi* MJO «.i t 

o,u OUT 

I S J 6 J j 

KU emo i m a Icu 

^ 3 7 E ; - = s^õgA^g-} iOFOE=C-3aiEO-9?S 

. 
£ ' r t i i - » » a í ' . i C B * ! 33 « a n s Oocitr«i 

^^ssr^í^^-síííi-s-?-^^ 
\ C'^''-
f 

t 0 4 ^ S > « M £ U . r o i . M r D « 4 « O 

^ 
>»an7 

O A S-K i t , i : 

O A ÍJJ 

OÍD JJO OJU 

n O D V W a i t b u p m u a a a i � t t a m ^ . n & . I t 

"Ctom 

230 202 231 
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� O O l 5 ' 
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^̂ '-ía. üAû lw^ 
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í) 
Assinatura do Declí rante: m<iÀi.cu XX 

* « - - ' 
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4 / ^ : % f .'c ^ 

TaiUa Social d e Energia B é ü k a : O l a d ^ pe la l e l 10433, d e 20^I>4AI2 
K O T A F I O C A L � F A T U R A . C O M T Ã O E E . - ? f e a e i A E l E T R i p í ^ 

j Ü ) ( § Q»i?BalilaEnajaCcadoPomarlaai |' 
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I Orcular S U S E P - « í l 2 

DECLARAÇÃO 
Circular Susep n'' 445/12 - Prevenção á Lavagem de Dinheiro 

A Circular SUSEP"* n° 445/12, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no 
mercado segurador, determina que todas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento de 
indenizações. Este cadastro deve conter, além dos documentos de 
identificação pessoal, informações acerca da profissão e da faixa de renda 
mensal, além da respectiva documentação comprobatória. 

A recusa em fornecer as informações e documentos requisitados neste 
formulário não impede o pagamento da indenização do Seguro DPVAT. 
contudo, por determinação da referida Circular, esta recusa é passível de 
comunicação ao COAF^ 

' Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pelo controle e 
físcalização dos mercados de seguro, previdência privada aberta, capitalização e resseguro. 
^ Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, órgão integrante da estrutura do 
Ministério da Fazenda, tem por fínalidade disciplinar, aplicar penas administrativas, receber, 
examinar e identifícar as ocorrências suspeitas de atividades ilícitas previstas na Lei n* 
9.613/98. 

Pelo exposto, eu í t a ^ g V K U I C ? JJ.^^Or^ln^^a (^^ l l i i t iÁhaóor (a ) do 

RG n° ^"V&S^á-^g- , expedido por <̂  i pr=L , em 

^ l O - ^ /^o/t/.CPF/CNPJ n^ i Q g g - a n r . c/^jpm . 

na qualidade de procurador(a)/intermediário(a) do beneficiário (a) "^yyi^vl^ovi 

Q-ICA ÍÇ/i^iOí ^ do sinistro de DPVAT da natureza y./A^� ? f^mM&ffr re 

da vítima """Inn/^/^; A/o^j? "l^nw^v c? c ía ^Íu[J^Á^>^ . e conforme 

determinação da Circular SUSEP n° 445/12,declaro as informações solicitadas: 

Profissão: Çoffj/ÁAQ_ Renda Mensal: R$ l^e^xA^^rD 

Ss\ 
Documentos comprobatórios: R C C J ^ A O \ v � \ 

alaJI-(L^/yHMm cU 
SIIÍJATURA"-PROCUR/i 

l-^" - -" 
\ ^ u^^^ ''" 

COúOÍl \ .nraSíf 
ASSINATURA - PROCURADOR ríNTERMEDIÁRIO \ Ger"^^^^'^'"'^' 
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E)eclaraçâo do Proprietário do Veículo 

woprtolônowvolwto 

BW! 0 0 3 " ^ 

Eu. f ) A ^ ; F l r e r i A A / A ^ 

RG n< 

Órgão 

data de expedição. / / 

com . portador dò CPF n° 

domicílio na cidade de r«^ ,r*u* u 

^ d n ^ A ^ oO , onde resido na (Rua/Avenida/Estrada) 

no Estado de 

,^'r^Cj.\ / f y . ' ? .Pr>.n F.-.n; & f c ^ S ^ A ,n^5(r^ 

A<^A declaro, sob as penas da1_ei, que o veículo abaixo complemento 

mencionado é(era) de minha propriedade na data do acidente ocorrido com a 

vítima ^ A . n . / F.-̂ c xu.n,A ih^ SíLi/A . cujo o condutor era 

Veiculo: /x; ro c; & c^ r/ 
Modelo:^c^^ co fs-o rn-Ar' es 
Ano: cî o (o 
Placa: e^^-
Chassi: 3CÍKC/Ê>2/IA OS^OO?  

Data do Acidente: iC'Oi - ^'�^  
Local e Data: �^.^L. .A.. /pc- osU^/ 

Assinatura cio Declarante 
^A/ . 

Assinatura do Condutor ( caso seia um terceiro que não a vítima reclamante do sinistro 1 

Notarial e Registrai de Timbaúba m-.umMo ALVMSS COUVHHO MTO� rimw 

'VRiSnheco por ALÍTEMUCIDADE a firma de DíVÜELLE IVtRIA DA SILVA. 
. Timbai\bã/ft, 09/05/2017 ll:44:13gd"referido é verdade. Dai fé, 
I Emoliurentos: R$ 3;49 TShR: R$:0í78 Total: 4,66. -RC25315-4 
1 ' 

I ' . - T / ^ / � " -

Marta Danielle da Silva - EscreváíteV >/ 
Selo digital: 01%)730.JFfD4201701.02010 
Cmsiilta a autenticidade em: www.tjpe.ju5.br 

' \ 

W% 
# 

�L\iV̂  

\x 
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in 
E>eclaração do Proprietário do Veículo 

Outrgs 

Eu. T?.-̂ -̂ ' ^ ' ( G rVn.f.A < / / ,,/) 

RG n 

Ôrgão 

data de expedição l_ 

. portador db CPF 

domicílio na cidade de r < ^ o 

j ^ e F ) ^ A ^ A o o o . 

com 

no Estado de 

onde resido 

�f/-^t,,v l.y-.t .P„.n/F,- n; 6 Pc-i^.A 

na (Rua/Avenida/Estrada) 

.n^ 5{r^ . 

complemento C A-^A , dedaro. sob as penas da l e i , que o veí cuio abaixo 

mencionado é(era) de minha propríedade na data do acidente ocorrido com a 

vitima y ^ . i / Fi-e ^ . n . A tAft Sit-i/A . cüjo o condutor era 

AlftPicfc; A-psA "hjl A n u u a . 

Veiculo: / ^ r o o c(.e r/i 
Modelo:Kc^A*. co iso r i rAr ' es 
Ano: i/oi o 
Raca: feu^- j 1 8S 
Chassi: 3c i t < t íO^y * A oS^ioa^ 
Data do Acidente: i o - o i - eV<" ̂  
Local e Data; p . ^JL . . .L . j / />r- / 

^ ( C i ^ ^ C l , ^ 
Assinatura do Dedarante 

y^/r/a Jyfyt/ 

J g p M 
B:#]:'WÇ̂ :'6È}'ãSEiháW 

1 g ABÜ mi 

jí Gsnte Seguraoxa 8/A.: 
[ Av.RuBmkis; ?l5íç̂ 6 :. 
[ABpf-RMk- PE CEP&MfM' ' 

Assinatura do Condutor I caso seia um terceiro que não a vitima redamante do sinistro ) 

' ^ ^ h e g o por AinomCIDADE a firma, de W t m i E MARIA DA SILVA. 
Tiraba\t«/PEi 09/05/2017 ll:44:13gp'^referido é verdade. Dou fé, 

I Emolumentos: R$ 3,49 TShR: ,R$y;% To t^ r f l , t ó . -«25315-4 

Marta Danielle da Silva- l ^ e ^ t e V . í ^ 1 ^ ^ * . ' . . \ 
Selo digital: 0150730. JFfW201701.0Q010 ^4 � " j.\ 

^ Ctnailta a autenticidade em: www.tjpe.jus.br/W(xhgrtal _j \ 

'd' -' Js 
\ 

V->' 
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iĵ l̂ wM r 
i. Wckco 

' 

1̂ , . í 
-̂Hr'' ^ 

íA 
kA 

p 
W-Alil̂ l)' 

(j3JJrh 

yK 

l\.f^'o^ 

G{/)-r 

A ^ r 
L̂tCwy 

C(&) 

^VüWWA.: 
b 

.vgioriw 
U 

L ^� 

\ 

: \ 

\ 

# 
L\Ŝ \ 
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